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CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

DSLIBSa^lçSO íís , DB 34 D3 DS 1968.

Altera disposições do CÕdigo Tributário.

A Gamara Municipal de Duque de Caxias decreta

0 6fU sanciono a seguinte Deliberação:

Art. 12 - Ficara incorporados ao texto do Códi

go Tributário, Deliberação n2 1,336, de 23 de dezembro de 19ó7,

as alterações constantes da presente Deliberação.
•V ^

Art. 2^-0 artigo 135> inciso IV, ficara as

sim redigido:

"Art. 135 -

"IV - A area total do imóvel, ou de parte de

le, ocupada pelo estabelecimento e suas depen

dências, bem como, a prova de sua quitação".

Art, 32 „ o artigo 183, ficará assim redigido:

"Art, 183 - O não cumprimento do disposto no

artigo 180 acarretará a interdição imediata do

estabelecimento, mediante ato da autoridade com

petenteí'.

Art. !;2 _ o artigo 20lj.> ficará assim redigido:

"Art. 2OI1. - A baixa do veículo, no registro, /

quando requerida depois do priraeiro\semestre,

sujeita o proprietário ao pagamento da taxa cor

respondente a todo o exercício".

Art. 5® - Os valores Percentuais das taxas

xadas nos quadros anexos ao Codigo passarão a ser os constantes

dos quadros anexos a esta Deliberação, permanecendo inalterados /

os demais quadros. *
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Art. 62 - Esta Deliberação entrara em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em

3d <30 1968.

1S '̂ '"4, íi

' ^—«-
DE. MOACIK RODRIGUES DO CARtíO

* Prefeito Municipal *

1 -f." •*' •

••• •. ' V,
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ououe DE CAXIAS CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

TAI3ELA P^A O LAlIQiuIElITO E C03RAIIÇA DO

IIÍPÔGTO SÔBRB SERVIÇOS DE :LA^„..UER íIÂTUHEZA

Profissionais Ijíberais
Trabalhadores atitonomos

Prestação de serviços, com
utilização de veicolos de
aluguel^ por unidade e por
ano

Execução de obras hidráuli
cas ou construção civil.
Locação de bens imóveis de
qualquer natureza .....

Loçação de espaço ou bens
imóveis, a título de hospj
dagem ou guarda bens de
qualquer natureza

Exploração de jogos e diver
soes publicas, tais como;
cinemas, teatros, boates,
jogos esportivos e outro§,
por pessoa Fisica ou jurídi
ca, localizada ou não, como
prestação de serviços desta
natureza. ^ ,
Qualquer forma da prestação
de serviço, çom ou sem uti
lização de maquinas,^ferra
mentas ou veiculos não dis
criminada nos itens anterijQ.
res

Operações do ^tem anterior
qusndo de carater mixto (a£
tigo 1Ó3 § 12), item I . .

NOTA - OS SERVIÇOS REFERI-
DOS ITO ITEM VI PODEM
SER COBRADOS DIARIiU
MEItTE»

ri-iPüSTc
AIÍUAL

FIXO

80,00
60,00

Í!.0,00

A owjjílJí u lurAlf

RECEITA TRI3UTÁAT2L -
BRUTA AI;T. 168, I -

TEUS II e III

J
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CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

TABELA PARA LMCiuIEIITO E COBRAIJ(;A DA TAXA DE LIC5£IGA PAPJ

XQÍIAIJ^ÃQ-JLmKlIQI^AI^^ DE ESTABELECH-IEIITQS DE PAQ

PUC AO. COIiÉTGIO. mpÚSTlLUÁ OIT PRESTAÇÃO DE GERVIC O

ESPECIFICAÇÃO

SgTABELEG EIEIÍTOS lilDUSTRIAIS
a) com majs de 100 empregados ....
t») com mal-S de 50 até 100 empregados.
c) com ate 50 empregados
ESTABELECriElITQS COilERCIAIS E DE PRESTA
ÇAO DE SERVIÇOS:

a) com riiaj s de 20 empregados. .....
"b) com-mais de 5 até 20 ^pregados
c) com até 5 empregados
ESTABELEOriIEilTOS BAICÁl-IIOS
CUÍEilAS, BOATES, CASAS DE JÔGO E DIVER
SÕES EII GER/iL
•HOTÉIS
ESTABEESCHIEilTOS DE PRODUçÃO AGRO-INDUS
TRIAL

PROFISSIONAIS LIBERAIS, ARTÍSTICOS E DE
MAIS ATIVIDADES EXERCIDAS HÍDIVIDUALIIEIT-

TAXA: f, DO SALÁRIO
MTNri-IO

100^

10%

150%

lOOfo

10%
500^

500^

500^
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CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

TASELA PARA O LAITÇAIIEIITO E COBP.MÇA DA TAXA

DE LIGEITOA PARA FUIICIOIIAIIEilTO K-í IíQHÁr:IQ ES

PECIAL, PROimOGAOAO E AlíTECIPACÃO DO HORÁRIO

ESPECIFICAÇSO

POR KBS.

POR SEiDESTRE.

POR Alio

l- Os'?. í

TAXA: % DO

MtolMO
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ITET3

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

tabela para o T.AIIÇAí:EI'ITO. E CQBRMCA da TÂKA DF,

LIÇ1ÍÇA_PABA o EiaSHCÍGIO DO GOl-iÉ-BIO EVHITUAL
ou AI-IBTJLAIJTE

ESPECIFICAÇÃO

COIÍÉRCIO OU íYEIVIDADE eveittual
'C § 12 e 22 do artigo 18?), . .

CGIIÊRCIO OU ATIVIDADE AlffiüIAIITE
( § 3^ do artigo I87)

TAXA: É DO SALÁHIO
MÍIJIIíO OU FRAC;ÃO

100?^

100^

•• "••iii
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

TAXA DE LIGBIICÁ P/iRA Ei[EGUOlO DE OBllAS PiU^TICULARES

E3PSC IFICAÇÃO

Construções residenciais e comerciais:
a) Tipo "A", por m2
b) Tipo "B", por m2
0) Tipo "C", por m2
éonstrnções Industriais
Reconstruções:
As licenças para^reconstruções parciais paga
rão a taxa de acordo com a natureza, pela meta
de do que estiver especificado nesta tabela,
para as construções
Obras diversas:
a) Construções e Reconstruções:

de fachada de edifícios, por m2
2) de muros, por m2.
3) dé piscinas, po;; mil litros ou fração
LO de marquizes, toldos, cobertas, tapumes e

obras analogas, gor m2 ou linear
5) abertura de portoes
Instalações:
a) cqlocação ou substituição de bombas de coa
bustiveis e lubrificantes, inclusive tanques,
por unidade...
b) Instalações ou substituição de elevadores,
por unidade.
c) instalação de motores em geral por unidade
d) instalar-ões de casas comerciais.,
Demolições por ra2 a ser demolido
Pelo nivelamento e alinhajnento; testada:
a) nivelamento:
1) Limite urbano, por metro linear
2) Fora do limite urbano, por metro linear...
b) Alinhamento:
1) Limite urbano, por metro linear
2)Fora do limite urbano, por metro linear....

. TAXA: fo DO SALÁRIO
PlfelHO

0,5g
0,3%
0,1%
0,1%

0,2%
0,2%
0,5%

0,2%
0,2%

0,1%

0,8,^

0,U%
0,8%

ITOTA:

a) Hos itens acimxa inclui-se a aprovação dos respectivos projetos
nos casos em que^a legislação municipal as exigir.
b) Nas prorrogações de prazo de construção e reconstrução,^o pa
gamento sera feito proporcionalmente aos itens acima por mes ou
fração. ^
c) Quand9 se tratar de desmembramento o alinharaento sera cobrado
de uma so vez.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

VÕUDUE DE CAXIAS/ CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

TAXA D3 LICaiICA VA'M B3CaaJCÃ0 PB L0T3AI-I3ÍIT0

S ARHJALISiTTO EHTE.HSnOS PAHTIOJLAHES

PECIFIC4ÇÕSS iTAXA: % DO SAL.^RIO
I-IÍNIMO

Loteamento, desmembramento e relo-

teamento, por m2.

ITOTA:

SXCLUE3:'I-SE as áreas destinadas a

logradouros públicos e aquelas doa

das ao Município.

0,02?à
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^ CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIASMJDUEDE CAXIAS/

ITEiíS

Tí;BELA para a cobriitca dá t/x\ db liceiica

PAIIA o TRÁFEGO DE \T2ÍCUL0S

ESPECIFICAÇÃO

Automóveis, em geral, ambulâncias e
carros fúnebres:

a) com motor até 60 HP
b) com motor acima de 60 até 100 RP,.

c) com motor acima de 100 ILP
Auto-onibus e lotações!
a) modelo de fabricação do ano em que
for feito o registro e modelo dos dois

anos anteriores

b) modelo de fabricação de anos ante
riores aos da letra ^ ...•

Veículos de carga:
a) camionetes até 1 tonelada
b) acima de 1 ate 3 toneladas.i
c) acima de 3 até 6 toneladas
d) acima de 6 toneladas,,
Motocicletas e lambretas
Reboques e tratores (exceto agrícolas)

ALÍQUOTA: ^ DO
SALÁRIO MÍIiniO
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\&UOUEDECAXtAS/ CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

TABELA PAM O LAIIC.4IÍBHT0 3 G0BR4KCA DA TaXfl

PB LICMICA PARA PUBLICIDADE

ITEITS ESPECIFICAÇÃO
TAXA; ^ DO S.ALARIO Ml

iíIMO

MÊS OU FRAÇÃO Ali

Propaganda falada, volante, por •
veículo

Propaganda projetada

Propaganda faJIada, através de alto
falante fixo.. -

' Painel, ate 10 m2.
Para o que exceder de 10 eip. ....
Cartaz em paredes, muros, terre
nos baldios, ruas, por ra2 até
10m2

Para o que exceder

Letreiros luninásos, exceto os
i indicativos de casas comerciais

quando colocados no proprio est^
belecimento.

Letreiros iluminados ou não, ex
ceto os indicativos de casas co

merciais, quando colocados no

tabelecimento ou edifício.......
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ITEIIS

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

TAXA DE LIGEITCA PAHA OCUPAÇÃO DO SOLO NAS VIAS

E LOCtILí^QUI-iOS PÍj-áLICOS

ESPECIFICACâ)

Insta4.açao em vias e logra4,ou-
ros públicos, desde que devid^
mente autorizada:
a) - de bancas, tabuleiros ou
similares, sen prazo fixo, por
unidade e por nes
b) - de bancas, tabuleiros ou
similares, em período de festi
vidade e comemorações, por uni
dade de ocupação, com fins de
remuneração, por unidade e por
dia I..
Instalação de circos e parques
de diversões5 por mes ou fração
Bombas de gasolina, por mçs.i^,.
Reserva de espaço _,para veículos
de^aluguel (automóveis, cami
nhões e similares), por espaço
correspondente a um veículo e
por ano.
Demai5 usos das^^vias e logrado^
ros públicos, não especificados
nesta tabela e d,esde qy.e autori
zados, por dia e por m2 - usado

líúíAifo DO SALÁRIO Ilfell-iO
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CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

ITEIÍS

TA3KLA PAM 0 LAHCAIIBHTO S A GOBR^IIICA

DA 3 T.íiXft.S D3 BXP3DI3IITEá

ESPBGIFICAÇSO

Alvaras

Licença Proletária Individu
al

Atestados:

a) por lauda ate 33 linhas..

b) sobre o que exceder, por
lauda ou fração

Baixa de qualquer natureza,
em lançamentos ou registros.

Certidões, translades, ates
tados e copias:

a) por lauda ate 33 linhas..
b) sobre o que exceder, por

lauda ou fração
c) busca, por ano, alem das
taxas das alíneas "a" e "b".

d) de quitação

Atos relativos a:

a) concessões.*.,.,'

b) favores, em vir^tude da
lei municipal

c) permissão para exploração,
a ti"fculo precário, de servi
ço ou ati-vidade. ,,,.

TAXk: % 00 SALÍRIO MÍNBIO

300^

200?S

300^
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Continnac.ão: fls. 2

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

ESPECIFICAÇÃO

Contratos coin o município de
lor: , , , .
a) ate 7 (sete) salários rijininos
b) de mp,-s de 7 (sete) ate 26
(vintè e"'seis) salários minimos
c)^de mais de 26 tvinte e seis)
até 65,(sessenta e cinco) salá
rios minimos

d) acim^ de 65/sessenta,e cin
co^ salarios munimos, alem da
alíquota da alínea anterior, por
13 (treze) salcarios minimos ou
fração que exceder
IIOTA:
As prorrogações de prazo de con
trato serão cobradas pela metade
do previsto neste item.

rJSQUERL-EIITOS

Petições, recu:çsos ou memoriais |
dirigidos aos orgãos pu autori
dades municipais, |)or lauda de
33 linhas •
Termos e registros de qualquer
natiireza, lav^uclos em íiyros ou
fichas municipais, por pagina -
ou ficha ou fração...^^
Averbaçqo de transferencia de
bens ^móveis de valqr; ,
CO ate 7 (sete) salarios mini
mos

b) de maiS de 7 (sete) at§ 26
(vinte e seis) salarios minimos
c),de mais de 26 (vinte e seis)

,até 65,(sessenta e cinco) saln
rios minimos

d) acim^ de 65,(sessenta,e cfu
co) salarios mtoimos, alem da
alíquota da alínea,anterior, -
por 13 ítreze) salarios minimos
ou fraçã o que exeeder
e) de veículo

TAXA SALÁRIO IIÍiTII-IO
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_ _ Continuação: fls. 3.
GAMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

ITSNS

XIXI

SSP3CIFIGAÇ5ÍO TAX4: % DO SAL.CfílO MÍ-
ITIMO.

Títulos,

Transferencias:

a) de contrato de qualquer na

tureza alân do termo respec

tivo

b) de local, de finiia ou racioi
de negocio

c) de veículo, por unidade.. I

Vistorias, de qualquer nature

za por unidade, inclusive lau

do,

Atos de qualquer natureza,

não previsto...



fWli estado do rio de janeiro

R-OOiO

F"• — 1. O 7'''

Fls. 13.

\W0UEDE CAXIAS/

ITSiJS

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
O LALJC^Í.íRíITO g noRRfliJÇfl

Si-£y^_M_S:ijHVTCOS DTVHRqn.q

SSPECIFIGAÇ ^0
1

Pela apreensão e deposito de bens
e mercadorias:

a) Apreensão ou arrecadação
bens abandonados na via publica
por unidade '
1) - de veículo, por unidade
2) - de animais, por cabeça
3) - de mercadoria ou objetos de
qualquer natureza, por unidade ou
especie,

b) -'irmazenagera, por dia ou fração
no Deposito líunicipal:
1 - de veículo, por imidade
ÍÍOTA:

As^taxas acima serão cobradas de
acordo com a Deliberação nc 1/p.l
de 19/9/68, bem como a alimenta-'
Çao, o tratamento e o transporte.

a) Inumação em sepultura rasa:
1 - de adulto, por quatro anos...
2 - de infante, por quatro anos..
b) Inumaçao em carneiro:
1 - de adulto, por quatro anos...

TAXA: % DO S.ALÍHIO
KÍNII-iO

CaiIITáfílO^:
N. S. Belem ouTROS

e

N. S,p„_das
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Continuação: fls. 2.

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

TABELA ?Am. O LAiIÇAI-iSIITO 5 COBMI

TAX4 PB SERVIÇOS DIVEHaOS

Li DA

ESPECIFICAÇÃO

2 - de infante, por quatros anos.
Frorro.g:açao de prazo (mãxino
de 1 ujraj^rlõdo)

1 - de sepultura rasa, por quatro
anos,

2 - de carneiro, por quat2?o anos
Perpetuidada:

1 - de sepultura rasa, por metro
quadrado,

2 - de carneiro, por metro qua
drado

3 - jazigo (carneiro duplo, gemi-
nado) por m2

h - nicho.
e) Exumações:

1 - Antes de vencido o prazo regii
lamentar de decomposição.....

2 - Apos vencido o prazo regula
mentar de decomposição

TAX4: fo DO SAL.ÍRIO

MÍUD-íO

CSI-IITSBIOS

N.S, Bo Belêtn
Q

N.S, das Gra
ças

100^

150?^

200;^

1 - Permissão para construção ou
reconstrução de mausoléu, ja
zigo, carneiro ou nicho, por
ra2, 2^

' 2 - Colocação de inscrição ifí
3 - Smplacamento. 0,7^
li - Ocupação de ossãrio, por 5 a-

^
lOTA: - 1- Alem , 2 - A taxa
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Uyu/J ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

TABELA IglA O LAIICÁHEI-ITO E COBRAIIC A

DÁ TAXA DE GEriVI.iQS DIVERSOS

-continuaeao-

ESPECIFICÂClO

1 - Alem das taxas- previstas no
A ^

item II, sera cobrada a de licen
ça (permissão) de construção ou
reconstrução de mausoléu ou jazi.
go, prevista na letra f) diver

sos desta tabela, de acordo com

0 valor dado pelo D.O.V,

2 - A taxa de demolição de mau
soléus, ;iazigos, nichos, lápides
serão cobradas com base no valor
da obra, estimado pelo D.O.V.

-Pelo nivelamento e alinhamento

a) Nivelamento

1 - Limite urbano, por metro li
near,

2 - Fora do limite urbano, por
metro linear

b) Alinhamento:

1 - Limite urbano, por metro li
near,

2 - Fora do limite urbano, por -
metro linear.,.,

RIO I-IÍIÍIMO

0,8^


